
PREFEITURA 00 MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI N~ 884 

, Da 05 de Maio de 1.992 

Dispõe sobre a revalorização da Esca
la de Vencimentos do Pessoal da Secre 
taria da Câmara Municipal de Am~r1oõ 
Brasiliense e dá outras providências. 

o P~~FEITO DO MUNlctPIO DE AMtRICO B~ASrLIEN~~J Estado de 
são Paulo t de ~~ordo oom o que aprovou a Câmara Munioipal, em sessão 
Ordinária do dia 04 de maio do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo lQ - A Esoala de Vencim.entos do Pessoal da Secreta
ria da Câmara Municipal. a contar de 19 de Abril de 1.992, passa a 
ser a seguinte: 

Artigo 32 - As despesas com a execução da pr •• eJlt~on! 



PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRiCa BRASILlENSE 
= 2 = 

,...a!"ão dotações FrÓpl"iaa do orço..'llento Legislativo vjgcntc, 3upJemen
tadas se necetm;~rio. 

Artigo 42 - Esta Lei. entra em vigo:r na data (,h [lua publi
cll;ão, retl'ongindo seus efeitos a. 1 2 de Abril de 1.992. 

Artigc 52 - 't?evogam-se as dispos1çõcB em contr~rio. 

Frefei tu ..... ~. ,lo !lIt:n' '!{pi o de AruJ-rj co Brasiliense 
de Maio ele l.qn;:, (hum mil novecentos e novent e 

Publicada nf) Setor de Adm; ni :-Jtração da 

05 d i as do 
) . 

Muni c'j N.tl. 

, 
~egistrada as fls. 30 e 31 do livro tente n Q 11 (onze). 

.. mes 


